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PARECER 

 

Parecer n.º    /2018-GAB/PMC 

 

 Tratam-se dos autos do processo licitatório na modalidade 

Tomada de Preços que tomou o nº 001/2018/SEMED/PMC que tem por 

objeto contratação de empresa especializada para a ampliação da 

EMEIF Artur Reginaldo Modesto da Silva, situada no município de 

Curuçá. 

 O processo se originou a partir de Oficio do Secretario 

Educação, feita pesquisa de mercado para a fim de obter cotação, 

certificada dotação orçamentária pelo Secretário Municipal de 

Finanças, redigido a minuta do edital, encaminha-se por fim para 

esta Assessoria para análise e parecer acerca do instrumento 

convocatório. 

 

 É o breve relatório, passemos à análise de direito. 

 

1 – DO DIREITO 

O presente tem por finalidade a análise das minutas de Edital 

de Licitação e do correspondente Contrato, na modalidade de Tomada 

de Preços, pelo regime de empreitada global, pelo menor preço 

global, que a PMC pretende promover com a finalidade de contratar 

empresa especializada em engenharia. 

 

Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que 

essa modalidade de licitação, Tomada de Preços, tem por objetivo 

levar a efeito o certame, com fundamento no § 2°, do art. 22, bem 

como a alínea ub", do art. 23 ambos da Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que assim dispõem: 

 

"Art.22. São modalidades de licitação: 

( ... ) 

II - tomada de preços; 
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( ... ) 

( ... ) 

( ... ) 

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação 

entre interessados devidamente cadastrados ou que 

atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data 

do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. ( ... )" 

 

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se 

referem os incisos I a III do artigo anterior 

serão determinadas em função dos seguintes 

limites, tendo em vista o valor estimado da 

contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

( ... ) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais); 

( ... )". 

O Edital não representa qualquer ofensa ao princípio da 

legalidade e também não há o que se falar em violação ao princípio 

da economicidade, da igualdade, uma vez que foi obedecido em todos 

os seus termos. 

 

 Estabelece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Parágrafo único 

que as “Minutas de editais de Licitação, bem como os Contratos, 

acordos, Convênios ou Ajustes devem ser previamente examinados e 

aprovados pela assessoria Jurídica da Administração”, impondo 

clara obrigatoriedade no sentido de antes de instaurar-se o 

Certame licitatório, realizar-se uma análise jurídica das 

condições que foram em determinado caso, fixadas para disciplinar 

a licitação. 
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 Esse exame prévio almeja preservar a necessária e 

indispensável legalidade dos atos da Administração, impedindo o 

surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídico 

vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor 

da coisa pública. 

  

 A Autorização da autoridade superior para abertura do Certame 

público dos autos, obedecendo, assim, a legislação vigente. 

 

 Contata-se nos autos que existe a Projeto  Arquitetônico de 

Construção, Planilha Orçamentária  e Memorial Descritivo, 

obedecendo ao Diploma legal quanto a tal exigência no que tange a 

este tipo de contratação. 

 

 Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão 

presentes todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 

55 da lei 8666/93, estando em conformidade com a Legislação em 

vigor. 

 

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto 

de vista jurídico, até o presente momento, conforme consta dos 

autos não há óbice à viabilização do Processo Licitatório 

pretendido, estando preenchidos os requisitos do Art. 40 da lei 

8666/93 e demais Legislações pertinentes. 

 

 Como conclusão, fica o parecer favorável à realização para 

os fins aqui estabelecidos. Este é o parecer, s.m.j. ficando, no 

entanto, submetido à apreciação do Senhor Prefeito Municipal para 

quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o Processo 

em apreço encontra-se, portanto, dentro das formalidades legais 

até o presente momento, conforme consta dos autos. 
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3 - CONCLUSÃO 

Ressaltando o caráter meramente opinativo do presente 

parecer, não vislumbramos óbices legais para a homologação do 

presente Pregão.  

É o parecer que submeto à consideração superior. 

   

Curuçá-PA, 14 de março de 2018. 
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